
Sorocaba,  29 de maio de  2025 .
 
De: Gabinete do Vereador Izídio de Brito Correia
Para: Plenário
 
Referência:
5869/2025
Emenda n° 39/2025
 
Autoria: Izídio de Brito
 
Ementa: Poder Executivo observará a presença de guardas municipais pelo período de 24 horas nas
unidades de saúde pronto atendimento
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Protocolar Proposição
Ação realizada: Proposição Protocolada
Descrição: 
Próxima Fase: Emenda Apresentada
 
Responsável pela Tramitação: Protocolo Automático
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